
INDICAÇÃO Nº 
1097
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, recursos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para a construção de dois reservatórios de água, para o município de Tabatinga.

JUSTIFICATIVA

O município de Tabatinga, com uma população aproximada de quinze mil habitantes, tem um déficit em seu armazenamento de água de  118 metros cúbicos, e necessita substituir  3 reservatórios que se encontram deteriorados, com capacidade total de 152 metros cúbicos, que somados com o déficit já existente passam a um déficit total de 270 metros cúbicos.

Para que o município possa atender a demanda no fornecimento de água, será necessário a instalação de dois reservatórios com capacidade de 300 metros cúbicos cada, para que assim possa de imediato sanar a deficiência já existente e também prevendo a demanda do crescimento populacional.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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